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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 26/2025 

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025 

 

Objeto: Contratação de serviço técnico-profissional especializado na área de Gestão de Pessoas, 

com o curso “Gestão Tributária de Contratos e Convênios”, a fim de treinar e capacitar os 

servidores da Câmara Municipal de Jaguariúna, de acordo com a programação proposta pela 

OPEN Soluções Tributárias Ltda. 

 

Contratado: OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA 

Valor global da contratação: R$ 6.980,00 (seis mil novecentos e oitenta reais). 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem, 

 

Torna-se imperativa a contratação do objeto em epígrafe, pois visa promover a capacitação e o 

treinamento dos servidores públicos diretamente envolvidos nas atividades de gestão tributária 

de contratos e convênios. Tal medida é essencial para assegurar a estrita conformidade das 

ações administrativas com as novas diretrizes estabelecidas pela legislação, mitigando riscos de 

inconformidades e garantindo a eficiência e a probidade na aplicação dos recursos públicos. 

 

Item Descrição Und Quant.  
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 

Prestação de serviço técnico profissional 
especializado na área de Gestão de Pessoas – 
Gestão Tributária de Contratos e Convênios 
conforme Termo de Referência 

Serv. 
02 

Servidoras 
R$ 

3.490,00 
R$ 

6.980,00 

 

Considerando a escolha da empresa OPEN SOLUÇÕES TRIBUTÁRIAS LTDA, CNPJ nº 

09.094.300/0001-51, situada à Rua Frederico Simões, 125, Edif. Liz Empresarial, Sala 401, 

Caminho das Árvores, Cidade: Salvador, Estado: BA., CEP: 41.820-774 
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Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada 3.3.90.39.48 –  SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO. 

 

Considerando, o termo de referência e o parecer jurídico pela legalidade da contratação, nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 14.133/2021 – Inexigibilidade de Licitação; 

 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade da empresa supracitada e DETERMINO 

que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento de formalização 

da contratação e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único, e no art. 94, da Lei 

14.133/2021. 

 

 

 

Jaguariúna, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

Rodrigo Reis de Souza 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 

Código: b18ed761-662b-4cbc-adf8-a2352cd14422
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